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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NP 3.993/96 	.993/96 VER 4.204/97 

SUB-ROGA O SINDICATO DOS TRABALHADORES ME-
TALÚRGICOS DE CONS. LAFAIETE AO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONS-
TRUÇ?O CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ESTRADA, 
PAVIMENTAÇ1O E TERRAPLENAGEM DE CONSELHEI-
RO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS, AREA 
DE TERRENO DESTINADA A CONSTRUÇ?O DE 	SUA 
SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12. 

Art. 22. 

Fica sub-rogado ao Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil, Pesada, 
Mobiliário, Estrada, Pavimentação e Terraplenagem, 
o lote 27 ( vinte e sete ) da Rua Amélia 
Castanheira, no Bairro São Sebastião, de 
propriedade do Sindicato dos Trabalhadores 
Metalúrgicos de Conselheiro Lafaiete, conforme 
croqui em anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Na área sub-rogada, será construída a sede do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, 
Pavimentação e Terraplenagem de Conselheiro 
Lafaiete, Ouro Branco e Congonhas, num prazo de 02 
(dois) anos, a contar da data da publicação desta 
Lei. 

Art. 32. 	Fica expressamente vedada a construção de imóvel 
residencial na área de terreno sub-rogada, salvo 1 
instalações para vigia, 

PARGRAFO ÚNICO. 	A área sub-rogada será clausulada com os ônus 
da inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Art. 42. O Projeto de Construção e/ou arquitetônico, deverá 
ser previamente, aprovado pelo Departamento 
competente do Município - ADEC - (Agência de De-
senvolvimento Econômico de Cons. Lafaiete) e Se- 
cretaria Municipal de O.bras. 
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PARAGRAFO ONICO. 	O descumprimento do contido no art. 32, 
importará na reversão do imóvel ao patrimônio do 
Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Cons. 
Lafaiete, 

Art. 5Q. 

Art. 6Q. 

As despesas de escritura correrão por conta do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias, da 
Construção Civil, Pesada, Mobiliário, Estrada, 
Pavimentação e Terraplenagem de Cons. Lafaiete, 
Ouro Branco e Congonhas. 

Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 AOS 
02 DIAS Do MÊS DE JULHO DE 	6. 
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